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AUTUAÇÃO

Aos dias do mês de do ano de mil

novecentos e autúo, nos termos da Lei, a petição de fls. e

mais documentos que se seguem.
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CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

DECRETO LEGISl/TIVO Nõ 05/80.

»» ^AJÜSTA VENCIMENTO B REPí®SENTAí^O DO

PREFEITO MUNICIPAL DE LINF!AHBS-^ES» E

dX OÚTftÂS PROVIDENCIAS

O Pr«»idlent« <i«i cãmaxet Mimicipol de Lizihares

Bstedo do Espirito Santo« no luto de «uas «txd.buiçoes legais» —
fas, sabar qus a Cenera Municipal aprovou m ale promulga o sa

guintas»

DECRETO LEGISLATIVO

Ar^« IS «• Fica fixado o vaneisente aaziaaí do Prefoito Municipal

da LinhaxãSf Estado do Espirito Sento, em 4/5 (qtistro

quintos) do vaneiraento do Governador do Estado do Es>>

piritd Sento, bam oono a vexba da raprasantaçao mma-/

.  sal no paroentuél da 50^ (cinqüenta por cento), do /

aau vencimento^ na confomidada do Decreto Lagieleti-*

vo nô 05/7S da Asaambláie Lagielativa do ES, a Artigo

$3 da Lal nfi 2^760, da 30 da àMEirço de 1»973«

Arté 2S «» As despesas decorrentes do prasanta Deexato Legislatjl

vo, corrateo por conta da verba própria constante do
Orçamento Viganta,

Art, 3® — Esta Decreto legislativo entra em vigor na date de /
sua publicação çon afeitos a partir de It de abi^l de

1,980, revogadas as âieposiçÓas em contrário*

Sala daa Sassóaa da Cacsem Municipal da LÍ«*m*

nhaxes. Estado do Espirito Sento, aos das dias^do mas da abril
de mil novecentos a aitantà*

REGISTRADO E -PUELICADO NESTA S]|CRETARIA,

lho CalmonDurval Ce
«Presi

Carlos Blies

«^écretórioo
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CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PR03ET0 DE DECRETO LEGISLATIl/ü.

f

è

" REAJUSTA UENCirílENTO E REPRESENTAÇÃO DE PRE

FEITO mUNICIPAL DE LINHARES, ESTADO DO ES

PIRITO SANTO, E DA' OUTRAS PROUTDEN.CIAS

Art« 1- - Fica fixado o uencimento mensal do Prefeito lílunicipal de

Linhares., Estado do Espírito Sa,nto, em 4/5 (quatro quin

tos) do v/.encimento do Gov/ernador do Estado do Espírito /
Santo, bem como a verba de representação messal no per—

centual de 50^(cinquenta por cento), do seu vencimento®,

na conformidade do Decreto Legislativo n- 05/7'8. da As-/

sembléia Legislativa do ES, e Artigo 88 da Lei n- 2.760,
de 30 de (ílarço de 1,973.

Art, 2® - As despesas decorrentes: do presente Decreto Legislativo,

correrão por conta da verba própria constante do Drçamen

to Uigente,

Art, 3® - Este Decreto Legisláivo entra em vigor na data de sua p_u

blicação com efeitos a partir de 1^ de abril de 1.980, /
revogadas as disposições em contrario.

Sala das Ses abril de 1,980.

Durva Ih Im - Presidente -rva

Q± ulí2

ov \lic e-Presicrente-

Carlos Elias -Secretario-
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CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PARECER

Parecer da Comissão de 3 US.TICA «

A Comissão de Justiça é de parecer fav/o-

rãuel ao Projeto qb D16/BD (PROJETO DE DECRETO LEEISLATIUO)

QUE " REAJUSTA UENCIfílElMTO E REPRESENTAÇÃO DO PREFEITO lílUNI-

CIPAL DE LINHARE5~ES, E D/( OUTRAS PROVIDENCIAS por acha»

->lo constitucional»

'SL

Era o que tínhamos a opinar.

Sala das Sessões da Câmara Municipal,

em 1.0 de de 1*980,

Presidente:

Relator :A Dok

e m b r o : A Dok
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CÂMARA UNICIPAL DE LINHARES

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

P A C E R

Parecer da Comissão de FINANÇAS.

.Cpip is s ão. d e ^ ^ da tá., .e.,

de parecer Projeto n- 016/80 (PRD3 ETD.. .P.E..D.E.CR.ET..0

GISLftTIWO^ aiiP. " REAJUSTA UEIMClílílEÍMTO E REPRE5mJAZM.m..mLfElr....
TO m U N. I- C i P ft L DE LIN H'A R ES - ES. E D/? OUTRAS PROVIDENCIAS"
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Era o que tínhamos a opinar.

Sala das Sessões da Câmara Municipal,

em 10 de abril da.l...980.

Presidente:

Relator ;

Membro :
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